
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrçOS N" 014/2023
(Chamamento Público N" 00912022 - PMM - Inexigibilidade No 05612022)

O MUNICÍPIO DE MARIVIELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/I\4F sob o
n'76.205.66510001-01, com sede aclministrativa na Avenida Macali, n'255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa DALLA lÍnnne SERVIçOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado inscrita n0 CNPJ/MF sob o n'47.104.46710001-45, com sede na Rua Antonio Mendes de
Siqueira, no 246, Casa42, Bairro Pinheirinho, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81870-220,Telefone
(46) 99909-9622, e-mail: isabela.dallalibera(¿àemail.com, representada por sua representante legal, Sra.

Isabela Dalla Libera, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 10.742.823-2 SSPiPR, e inscrita no
CPF/MF sob o no 087.411.869-74, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas
da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de CHAMAMENTO
PÚBLICO N" 009/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas
disposições contidas neste instrumento.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos
os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Público n" 009/2022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços médicos
(clínico Geral) 40 horas semanais, para atendimento junto a Equipe da EstratégÍa da Saúde da Família,
de acordo com Chamamento Público n" 00912022 e de acordo com as abaixo:

Z,ZPelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor total
estimado de R$ 232.855120 (duzentos e trinta e dois mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte
centavos).

2.3 No valor contratado jâ estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no 8.666193,
desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 Afatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e
e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da
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01 t2 Meses
Serviços de Médico Generalista para atendimento nas
Unidades Básicas de Saúde (UBS), junto à Estratégia da
Saúde da Família, com cargahoríria de 40 horas semanais.

19.404,60 232.855,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N" 01412023
(Chamamento Público N" 00912022 - PMM - Inexigibilidade N" 05612022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas pam o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de
inscrição no CMJÀ4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo
notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cL.Á,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FrNA¡TCETROS
4.1 Conforme discriminadas a s

cLÁusuLA eurNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcrA E cRrrERro DE REAJUSTE
5.1 Os serviços serão executados, conforme solicitação do departamento, onde a empÍesa contratada deve
encaminhar o médico que irá prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato.

5.2 Os serviços deverão ser executados em carëúer prioritário em razão do interesse público que os cercam,
em conformidade com a requisição e Nota de Empenho.

5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até26 de fevereiro
de2024, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8.666193.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
,,1

5.4 Havendo prorrogação, o valor contratual poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para
tal a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apafür da data da assinatura
do presente instrumento.

cI,ÁustILA sExrA - DAs oBRrcAçÕrcs pa CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através
de servidor designado;

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

273 10.301 001,6 2.027 3.3.90.34.00,00.00 0
274 10.301 0016 2.027 3.3.90.34.00.00.00 303
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações por
parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados, conforme
as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.6 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁ,usuLA SÉTIMA - DAS OBRTGAçOES O¿, CONTRÁ,TADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Executar atividades profissionais da área da saúde correspondentes à sua especialidade, tais como
diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-
admissionais de candidatos nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, perícias para fins de
concessão de licenças e aposentadorias, observadas às normas de segurança e higiene do trabalho.

7.2 Executar atividades de vigilância à saúde.

7.3 Participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras atividades
de saúde.

7.4 Participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições parc a
implementação das ações integradas.

7.5 Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em serviço e de
capacitação de recursos humanos.

7 .6 Participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade.

7,7 Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalizaçáo dos serviços, para assegurar o efetivo
atendimento às necessidades da população,

7.8 Preencher e assinar laudos de exame e verificação.

7.9 Fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicadapara cada caso.

7.10 Prescrever exames laboratoriais tais como, sangue, urina, Raios-X e outros.

7.11 Encaminhar casos especiais a setores especializados.

7.12 Preencher a ficha única individual do paciente.

7.13 Preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo.

7.14 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função ou previstas nas norrnas

do SUS.

7.15 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como
especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos,
vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária.

CNP 76.205.665/000 l-01
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7,16 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

7.17 Entregar os serviços prestados com pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente o
termo de referência estabelecido pela contratante.

7.18 Cumprir fielmente o contrato, inclusive a enfrega dos serviços nos termos acordados, cumprimento de

carga horária junto a Unidade de Saúde de Atuação, executando-os sobre sua inteira responsabilidade.

7.19 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e a
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, isentando o
Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

7,20 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.21 Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, assegurando-se das
perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer
dano causado resultante da má qualidade dos mesmos,

7.22 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato.

CLÁUST]LA OITAvA DAS SANÇÕES ADMINIsTRATIvAS PARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Ao proponente, após a assinatura do contrato, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades:

8.1.1 Multa de 5,0 %o (cinco por cento) do valor total da proposta, que poderá ser cobrado judicialmente se for
o caso.

8.1.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

8.2 Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos no Contrato, e na ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas nos artigos 78 e 88 da Lei n'8.666/93, o Município de Marmeleiro poderá, garantida
a prévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem
como aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 daLei8.666193, conforme a gravidade da
falta:

8.2.1 Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas inegularidades.

8.2.2 Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total do Contrato, sendo que, a Prefeitura Municipal de
Marmeleiro, para garantir o fiel pagamento desta, reserva-se o direito de reter o valor contra o crédito gerado
pela Contratada, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, e/ou cobrar judicialmente se for
o caso

8.2.3 Suspensão temporâna de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prípna
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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8.2.5 As sanções previstas nos subitens 8.2.1,8.2.3 e8.2.4, poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem
8.2.2,flacultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.2.6 Aparte que inadimplir o presente contrato, dando causa à sua rescisão, responderá pelas perdas e danos

ocasionadas à parte inocente, as quais cornpreenclerão os prejuízos diretos experimentados e bem assim os

lucros cessantes e danos emergentes decorrentes da inadimplência contratual.

crÁusurA NONA - DA FrscArrzAÇÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar
todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Contrato será de responsabilidade do Diretor do
Departamento de Saúde, ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima, procederá ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro
os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especifltcamente no art. 78 e 88 da Lei
8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de
outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93, bem
como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00912022.

CL.4.USULA DÉCIMA _ DA REscIsÃo
10.1 Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas
e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos,
sem prejuízo das multas elencadas na Cláusula Oitava.

10.2 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa prevista
na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

10.3 Em caso de rescisão contratual, se a intem:pção das atividades em andamento puder causar prejuízo à

população, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocoffer à rescisão. Se neste prazo o Contratado
negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

10.4 Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou na execução total
do objeto contratado, nos prazos fixados no item 5.4 da Cláusula Quinta.

10.5 O presente contrato será rescindido pelo Município de Marmeleiro quando verificadas as seguintes
situações, isoladas ou acumuladas:

10.5.1 Não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela Contratada, de cláusulas contratuais,
condições constantes no edital de Chamamento Público n'009/2022, especificações, prazos e/ou
dispositivos legais aplicáveis ao contrato.

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
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10.5.2 Lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos serviços, sem
justa causa e sem prévia comunicação ao Município de Marmeleiro.

10.5.3 Não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização do Município
de Marmeleiro, encaregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato.

10.5.4 Ocorrência de caso fortuito ou força maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de relevante interesse
público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo Município de

Marmeleiro, hipótese em que a Contratada será remunerada na proporção da parcela contratual que houver
executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar,

10.6 Pela Contratada, quando o Município de Marmeleiro:

10.6.1 Atrasar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final do prazo previsto no item 3.1 da Cláusula
Terceira, os pagamentos das faturas apresentadas.

10.6.2Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as ressalvas
feitas no resguardo do interesse público.

10.7 Na hipótese de rescisão pelo Município de Marmeleiro combase nos motivos alinhados nos itens "10.5.1"
a "10,5.4" da Cláusula Décima, os valores devidos à Contratada até a rescisão permanecerão retidos com o
Município de Marmeleiro, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes
do(s) evento(s) motivador do rompimento contratual.

10.8 O Credenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Art. 24, lnciso VIII da Lei 15.608ÆR
"possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação à

Administração com a antecedência fixada no termo".

cLÁusIJLA DÉcrMA rRTMETRA - DAs ALTERAÇÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigadaaaceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n" 8.666/93.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL.Á,usuLA DÉcrMA sEcrrNDA - DA FRAIJDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), aLei Federal n.' 12.84612013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cL^Á.usuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBr,rcAçÃo E Do REcIsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6l,daLei8.666/93

Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP
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cLÁusuLA DÉcrMA euaRTA - DA LEcrsLAÇÃo ApLrc.4.vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l de junho de
1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMÄ. eurNTA - DA TnlNsMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra
forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉcIMA SExTA _ Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de2002, no Decreto Estadual no 24.649,de2003,na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
na Lei Complementar no 123, de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais
regulamentos e normas administrativas, que fazemparte integrante deste Contrato, independentemente de suas
transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉrrvra _ sucrcssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do
Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do
domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 27 de fevereiro de 2023.

DALLA cos
Paulo Jair Pilati

Contratante
LTDA

Isabela Dalla Libera
Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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ExrRATe PAIA ruslrcaçÃo
coNTRATo DD pnnsreçÃo DE sERVIÇos N" 014/2023

(Chamamento Público N' 00912022 - PMM - Inexigibilidade N" 056/2022)

CONTRATANTE: IUUNICÍITO DE MARMELEIRO

CoNTRATADA: DALLA linBne SERVrÇOS rvrÉplCOS LTDA

OBßTO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos (clínico Geral) 40 horas semanais, para
atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família.

VALOR TOTAL: de R$ 232.855,20 (duzentos e trinta e dois mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte
centavos).

PRAZO DE EXECUçAO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênciade12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, ou seja, até26 de fevereiro de2024.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 defevereiro de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,2T de fevereiro de2023

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
E-rnail: licitacaola)nranneleiro.pr.eov.br / licitacao02(Arnarrnelei¡o.nr'.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEXrA-FEIRA,3 DE MARçO DE 2023 , ANO: VII i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO Nu:1429- 4 Pág(s)

Art. 1o Designar os seguintes servidores efetivos para atuarem como autor¡dade sanitária nas açöes de controle e
prevenção da Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do Trabalhador, com prerrogativas concernentes à fiscalização e
autuação de infrações cometidas contra a legislação vigente:

Matrícula Caroa HoráriaServidora Caroo
Esoecialista em Vioilância Sanitária 1193-2 40 horasTaísa Zoehler Padilha

Roberta Petrv Pissaia lnspetor Sanitário lndustrial 1821-0 40 horas
Thiaqo de Lima Dias lnspetor Sanitário lndustrial 1 954-5 40 horas
Sonia Moura de Oliveira Técnico em Enfermaoem 181 5-5 40 horas
Karine Mocellin Grecco Ferreira Enfermeiro 1 670-5 20 horas

co. ora atrícula será a responsável técnica da Saúde do Trabalhador

^ Art. 20 Designar as seguintes autoridades administrativas para atuarem como autoridade sanitária nas ações de controle
' e prevenção da Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do Trabalhador, com prerrogativas concernentes ao julgamento

das infrações autuadas contra a legislação vigente:
| - Chefe da Divisão da Vigilância em Saúde, para as decisões de primeira instância;
ll- Diretor(a) do Departamento de Saúde, para as decisöes de segunda instância.

Art. 30 Os serviços decorrentes da nomeação de que trata esta Portaria, em razáo do relevante interesse público, serão
desempenhados sem remuneração adicional,

Art. 40 Fica revogada a Portaria no 6,971, de 9 de fevereiro de 2023

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, I de fevereiro de 2023.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO COTTRATO DE EMPRETTADA GLOBAL No 013t2023
(Vinculâdo a Tomada de Preços No 008/2022)

,^. CONTRATANTE: MUNICfPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA
OBJETO: contratação de empresa para realização de reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS do Bom Jesus com
intuito de atender as especificaçöes minimas estruturais de adequação ao gênero do serviço.
VALOR TOTAL: R$ 152.918,85 (cento e cinquenta e dois mil e novecentos e dezoito reais e oitenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 22
de fevereiro de 2024.
PRAZO DE EXECUÇRO: tZO (cento e vinte) dias contados da emissäo da ordem de serviços pelo Contratante.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de feverevo de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de fevereiro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÄO COTTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVTçOS No 014/2023
(Ghamamento PrJblico No 009/2022 - PMM - lnexigibilidade No 056120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: DALLA LÍBERA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

tcP
Brasil
Ðãl

Dlário Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a
Med¡da Provlsória 22oo-2 do Art, 10c de 24.08.01 dâ lcP-Brasll

o Munlcfp¡o de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de
http://www.marmelelro.or,qov.brl no llnk Dlárlo Oflclal,

Página 3
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^ EXTRATo PARA PUBLIcAçÃo TeRn¡o DE cANcELAMENTo DE ITEM DA ATA DE REGISTRO
oe nneços No 006/2023 pREGÃo e¡-ernô¡¡rco No 106t2022

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO

u¡-fiür

DIÁRIO OFICIAL ETETRONICO
vruNrcÍpro DE MARMELEIRo - p¿,naNÁ

A,TOS PODER

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos (clínico Geral) 40 horas semanais, para

atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Famflia.
VALOR TOTAL: de R$ 232.855,20 (duzentos e trinta e dois mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e V¡e ÊruClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 26 de fevereiro de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 defevereiro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 27 de fevereuo de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CONTRATADO:NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA
OBJETO:Termo de cancelamento do ilem221.
DATA DE ASSINATURA: 01 de março de 2023.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 01 de março de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Diário Oflclal Asslnado Eletronicamente com Cert¡flcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 100 de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documehto, desde que vlsuallzado através de

httoi//www.marmelelro,þr.(ov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal.

I

ì lcpi Brasil
i Ð=*
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Av. lui¿ A. $¡ledo.484

Centro - lrancisco Beltrio

OPORTUNIDADE!
- Apartamento duplex de cobenura

no Edificio Belo Hor¡zonte.

- Apartamento no tdifício Antonina, (entro-FB.

www.¡a nd t¡ imoveis.com.br
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PONÏ05
COMERCIAIS

ALUGA-SE
f MOBILIÂRIA CHAVES ALU'
GA SALA COMERCIAL. An1-

^ 
ploospaçode 230nì¡ it 4 bs-' ' n¡rclros. 

^v- 
ljnláo ds vltórla

aÕ lado do f!4ano 2- Por R$
4,500,00 rcals. llvro ds IPTU.
Llgue para 9997& 646013û55-
3lW¿35? ìzsËgo!. I99q5:1?l!
IMOBILIARIA CHAVËS ALU.
GA SALA C0MÊRClAL. Anì-
plo espa go, com 45rn2 o 2 ba"
nhêhos. Av. Uniáo da Vl.órlâ.
ao hdo do lvlano 2. Por apa.
n¡s R52.700,00, llwo do ÞTU.
Liguo para 9997&6.160/3û55'
39991352 &796,1 o.r 99935-'12 14.

QUITINETÉS

IMOBILIARIA CHAVËS ALU.
GA SALA COMERCIAL. Am-
plo espaço Ce 110m¡ o 2 bã-
nholì'os. Av, Uniáo da vltórla
ao lado do Mano 2. Por RS
3.500.00 roãls, Ilvro do lPTl.,.
Lìguo para 9997&64ô0/3055.
3999/352$7964 ql S99351214.

ALUGA.SE
QUIïINETE CENTRAL. Livre
do fuz, agu¿ o lntonìol. B¡¡nhoi-
ro, bor de vidro, chuvoiro, coÍ.
tlnhå, co¿lnha com granllo I
qrmÊrlo o ogpago pðrs nrolo.
Na Ruå Pslmâs ao lado do
Tormlnal. F (46) 9993r.9051.

TERRËNOS

ALUGA.SE
ãffi=EsAL/\cori¡ER.
CIALGOM 120 mrnaAv. f),om
Agogtlnho Jo6ó Sarlori, no
28¿9, BairoSào Cr¡stóvilo,
salda¡r;raPúo Eranco, qua.
so omfrontç doKacoPnaus
o Milani Máqulnas, Possul
I bûnhoirÀr), p¡6o corârni-
co, torro om lajo cgm ôca.
bamor¡lo om gosso, 2 por-
Its fronta¡q do onlr+dtom
vidro Blindox, þom ilurnina.
da-yalorR$2.250,00. Dalo"
ffo Corrotor croc¡ f 20$55:
00105'0270 0002r.6288;

t¡ba, Edit. Cur¡tiba, Contro.
Passui 'l banhoìros, pisota"
minadq forro om lajo, com
vidro bl¡ndox toda afronto,
poÌ1aontrndê omv¡dro8ün-
dox, bom iluminada. V¿lor
R$ 1,600,(N1 monsal. Dal0"
ffg Corroror croc¡ f 20055;

COMER.
GTALCOgt Curi.Ruâ

80021

VENDE.SE

PR r80 - RODOì,IA
tRArAl'¡o - coN.

TORNO LE6TE DE FREN-
TE PARA o TREVO, No fl.
nal daAv. JúlioAssis C¡va-
lholro Torn 56rn do Fronto
para a Rodovia, com ífaa
lotal 15.500m¡ OU VENDE
sd),o DnAREA" Datofi o co¡-
¡otor croci f 20155;09105'
0270 00021.6288t

VEN
NO

ALUGA.SE

CIALCOM 85 m¡ Træ. Fro¡
Ooodûto,çmho, Edif. lgua'
çú, om fronto oPraç¡con"
tral 20 piso, loda rofoima-
d¡. Pos8ui I banhoiros o I
co¡¡nha, piso Íorc0lânalo.
forroornlajD, poflaonûada
cnl vidroBlindox, bom iluui.
nad¡. ValorRS 1.300,00 Oa-
lotlo Cotrotor croci f2(n55;
09105.t870 00021'6¿ßa

VEMOE\SE LOTE URBANO
JO. SEMINARIO ll COM 300
mr (12X25) Rua Bélgica -
Valor RS 110.000,00. Dalo.
ffo Corrotor croc¡ f 2{¡155;
00t05-0270 00021-@88:

VENDE,SE


